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ORDINÁRIA – 26/09/2024

 

1. Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e
quatro), às 09h00 (nove) horas, realizou-se de forma presencial e através de vídeo conferência, com
link próprio da Câmara de Julgamento, a sessão ordinária da 40ª Reunião Pública da Câmara de
Julgamento da AGR, do ano de 2024, convocada na forma legal, para tratar de assunto da ordem do
dia, conforme pauta elaborada e publicada previamente. Presentes os membros Adriana Rosaura
de Castro Ba�sta, Andrea Bonanato Estrela, Paulo Henrique Oliveira Marques, Paulo Otoni Ribeiro e
o Coordenador Gilvan do Espírito Santo Ba�sta. O senhor Coordenador solicitou a verificação de
quorum, recebendo resposta afirma�va, iniciou à sessão, que foi secretariada por mim, Terezinha
de Jesus Assis Bueno, Secretária Execu�va da Câmara de Julgamento. O senhor Coordenador
solicitou à senhora Secretária que procedesse a leitura dos pontos da pauta. O que foi feito.

2.  

3. 1.ABERTURA:

4.  

5. 2. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator Gilvan
do Espírito Santo Ba�sta:

6.  

7. 2.1. Processo n° 202400029001815 – Interessado: Expresso Planalto Transporte E
Logís�ca Ltda - Auto de infração nº 43.450 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº
105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de
seu Relatório 940 /2024 (65026823) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.450. ,
por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do
§ 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução
Norma�va nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão
e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº 43.450 (59189227).

8.  

9. 2.2. Processo n° 202400029003227 – Interessado: Evolução Transportes e
Turismo Eireli - EPP - Auto de infração nº 43.822 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o
serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida
e regular concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu
Relatório 941/2024 (65027008) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.822 , por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
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199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.822 (62666826).

10.  

11. 2.3. Processo n° 202400029002473 – Interessado: Translemes Transportes e
Turismo Ltda.-ME - Auto de infração nº 43.656 – Art. 77, Inciso XIX, da Resolução Norma�va nº
105/2017-CR – Trafegar com veículo sem ou com defeito em equipamento obrigatório. O relator fez
a leitura de seu Relatório 942/2024 (65027158) e considerando a regularidade do auto de infração
nº 43.656 , por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V,
VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da
Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado
em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº 43.656 (60682014).

12.  

13. 2.4. Processo n° 202400029001816 – Interessado: Ana Lourdes Brasil Silva - Auto
de infração nº 43.459 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 943/2024
(65027292) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.459 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.459 (59191486).

14.  

15. 2.5. Processo n° 202400029002845 – Interessado: T L Tur Transporte Locação e
Turismo Ltda. - Auto de infração nº 43.746 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº
105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de
seu Relatório 944/2024 (65027416) / Errata (65375365) e considerando a regularidade do auto de
infração nº 43.746 , por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II,
III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da
Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado
em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº 43.746 (61598830).

16.  

17. 2.6. Processo n° 202400029002086 – Interessado: Município de Britania - Auto de
infração nº 43.528 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 945/2024
(65027539) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.528 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.528 (59732578).

18.  

19. 2.7. Processo n° 202400029002165 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.559 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar veículo
não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 946/2024 (65027642) e considerando
a regularidade do auto de infração nº 43.559, por estar em conformidade com os elementos
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básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o
que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR (000036590344), votou
pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos
autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 43.559 (59931951).

20.  

21. 2.8. Processo n° 202400029003336 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.852 – Art. 19, Inciso VI, da Resolução Norma�va Nº 219/2023-CR – Interromper
serviço sem autorização, salvo caso fortuito ou de força maior. O relator fez a leitura de seu
Relatório 947/2024 (65027746) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.852 , por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.852 (62955536).

22.  

23. 2.9. Processo n° 202400029001966 – Interessado: Transporte Cole�vo Duarte
Eireli - Auto de infração nº 43.486 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR –
U�lizar na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu
Relatório 948/2024 (65027914) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.486 , por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.486 (59488937).

24.  

25. 2.10. Processo n° 202400029001934 – Interessado: Transporte Cole�vo Duarte
Eireli - Auto de infração nº 43.494 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR –
U�lizar na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu
Relatório 949/2024 (65028072) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.494 , por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.494 (59447954).

26.  

27. 2.11. Processo n° 202400029001817 – Interessado: Prime Tur Transporte e
Turismo Ltda. - Auto de infração nº 43.463 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o
serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida
e regular concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu
Relatório 950/2024 (65029348) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.463 , por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.463 (59194896).

28.  

29. 2.12. Processo n° 202400029003213– Interessado: T L Tur Transporte Locação e
Turismo Ltda. - Auto de infração nº 43.817 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº
105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de
seu Relatório 979/2024 (65036262) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.817 ,
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por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do
§ 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução
Norma�va nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão
e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº 43.817 (62630200).

30.  

31. 2.13. Processo n° 202400029001931 – Interessado: IBIS Transporte E Turismo
Ltda. - Auto de infração nº 43.492 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR –
Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório
951/2024 (65029934) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.492 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.492 (59481165).

32.  

33. 2.14. Processo n° 202400029002241 – Interessado: Município de Mon�vidiu -
Auto de infração nº 43.584 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – U�lizar
na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório
952/2024 (65030105) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.584 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.584 (60101558).

34.  

35. 2.15. Processo n° 202400029002264 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.591 – Art. 19, Inciso VI, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Interromper
serviço sem autorização, salvo caso fortuito ou de força maior. O relator fez a leitura de seu
Relatório 953/2024 (65030252) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.591 , por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.591 (60211134).

36.  

37. 2.16. Processo n° 202400029002553 – Interessado: AHS Transportes E Turismo
Eireli - Auto de infração nº 43.665 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR –
Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório
954/2024 (65030411) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.665, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.665 (60893847).

38.  

39. 2.17. Processo n° 202400029002037 – Interessado: Transporte Cole�vo Duarte
Eireli - Auto de infração nº 43.504 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR –
U�lizar na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu
Relatório 955/2024 (65030538) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.504 , por
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estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.504 (59605441).

40.  

41. 2.18. Processo n° 202400029001813 – Interessado: Prime Tur Transportes e
Turismo Ltda - Auto de infração nº 43.462 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o
serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida
e regular concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu
Relatório 956/2024 (65030676) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.462, por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.462 (59186844).

42.  

43. 2.19. Processo n° 202400029002794 – Interessado: Adriana Empreendimentos
Turís�cos Eireli - Auto de infração nº 43.729 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº
105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de
seu Relatório 957/2024 (65030804) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.729 ,
por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do
§ 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução
Norma�va nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão
e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº 43.729 (61487667).

44.  

45. 2.20. Processo n° 202400029003315 – Interessado: Expresso Maia Ltda. - Auto de
infração nº 43.850 – Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Antecipar ou
retardar sem jus�fica�va o horário de par�da de viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório
958/2024 (65030934) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.850 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.850 (62916350).

46.  

47. 2.21. Processo n° 202400029003274 – Interessado: Expresso Maia Ltda - Auto de
infração nº 43.833 – Art. 19, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Alterar o esquema
operacional sem autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 959/2024 (65031070)
e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.833 , por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.833 (62818315).

48.  

49. 2.22. Processo n° 202400029003342– Interessado: Viação Montes Belos Ltda. -
Auto de infração nº 43.859 – Art. 19, Inciso XIII, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Não
prestar informações nos prazos estabelecidos pela AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório
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960/2024 (65031171) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.859 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.859 (62988353).

50.  

51. 2.23. Processo n° 202400029002187 – Interessado: Sertran Transportes e
Serviços Ltda. - Auto de infração nº 43.562 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o
serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida
e regular concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu
Relatório 961/2024 (65031337) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.562 , por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.562 (59979593).

52.  

53. 2.24. Processo n° 202400029003300 – Interessado: Rápido Goiás Ltda. - Auto de
infração nº 43.843 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar veículo
não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 962/2024 (65031456) e considerando
a regularidade do auto de infração nº 43.843 , por estar em conformidade com os elementos
básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o
que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR (000036590344), votou
pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos
autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 43.843 (62875954).

54.  

55. 2.25. Processo n° 202400029002229 – Interessado: COOP TRAN. ES, TU, FRE,
Locação de Veículos. Cam e Maq. de Goiás - Auto de infração nº 43.580 – Art. 78, Inciso III, da
Resolução Norma�va nº 105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O
relator fez a leitura de seu Relatório 963/2024 (65031551) e considerando a regularidade do auto
de infração nº 43.580 , por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos
I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14,
da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado
em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº 43.580 (60085429).

56.  

57. 2.26. Processo n° 202400029003343– Interessado: Alves Rocha & Silva Ltda - ME
- Auto de infração nº 43.838 – Art. 19, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Alterar
o esquema operacional sem autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 964/2024
(65031683) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.838 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.838 (62966546).

58.  

59. 2.27. Processo n° 202400029002181 – Interessado: Sertran Transportes e
Serviços Ltda. - Auto de infração nº 43.563 –Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o
serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida
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e regular concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu
Relatório 965/2024 (65031827) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.563 , por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.563 (59968114).

60.  

61. 2.28. Processo n° 202400029003410 – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Auto de
infração nº 43.864 – Art. 19, Inciso VI, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Interromper
serviço sem autorização, salvo caso fortuito ou de força maior. O relator fez a leitura de seu
Relatório 966/2024 (65031945) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.864 , por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.864 (63101554).

62.  

63. 2.29. Processo n° 202400029003285 – Interessado: Empresa Moreira Ltda. - Auto
de infração nº 43.835 – Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Antecipar ou
retardar sem jus�fica�va o horário de par�da de viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório
967/2024 (65032051) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.835 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.835 (62846453).

64.  

65. 2.30. Processo n° 202400029003339 – Interessado: Empresa Moreira Ltda. - Auto
de infração nº 43.840 – Art. 19, Inciso XXXV, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – U�lizar
veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 968/2024 (65032174) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 43.840 , por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 43.840 (62961025).

66.  

67. 2.31. Processo n° 202400029001929– Interessado: Transporte Cole�vo Duarte
Eireli - Auto de infração nº 43.487 – Art. 77, Inciso IV, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR –
U�lizar na execução do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu
Relatório 969/2024 (65034040) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.487 , por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.487 (59440481).

68.  

69. 2.32. Processo n° 202400029001849 – Interessado: Município de Corumbaíba -
Auto de infração nº 43.469 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
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transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
970/2024 (65034144) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.469 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.469 (59243817).

70.  

71. 2.33. Processo n° 202400029002739 – Interessado: Municipio de São João
D'aliança - Auto de infração nº 43.714 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e
regular concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
971/2024 (65034262) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.714 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.714 (61305644).

72.  

73. 2.34. Processo n° 202400029001802 – Interessado: Adailo Freitas Cardoso - Auto
de infração nº 43.458 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão,
permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 972/2024
(65035170) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.458 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.458 (59141540).

74.  

75. 2.35. Processo n° 202400029002199 – Interessado: Município de Maurilânida -
Auto de infração nº 43.572 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
973/2024 (65035264) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.572 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.572 (60004004).

76.  

77. 2.36. Processo n° 202400029002196 – Interessado: Município de Maurilândia -
Auto de infração nº 43.570 – Art. 6º, Inciso II, da Lei nº 18.673/2014, Prestar o serviço de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório
974/2024 (65035322) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.570 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o

16/10/24, 11:05 SEI/GOVERNADORIA - 65376477 - Ata (Numeração Automática)

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=67644287&infra_siste… 8/10



Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.570 (59998509).

78.  

79. 2.37. Processo n° 202400029003341 – Interessado: Alves Rocha & Silva Ltda. -
ME - Auto de infração nº 43.849 – Art. 20, Inciso XIII, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR –
Colocar ou manter em serviço veículo sem condições de segurança. O relator fez a leitura de seu
Relatório 975/2024 (65035449) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.849 , por
estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.849 (62964582).

80.  

81. 2.38. Processo n° 202400029001933 – Interessado: Transporte Cole�vo Duarte
Eireli - Auto de infração nº 43.493 – Art. 78, Inciso III, da Resolução Norma�va nº 105/2017-CR –
Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório
977/2024 (65035567) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.493 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.493 (59446631).

82.  

83. 2.39. Processo n° 202400029003400 – Interessado: Expresso Maia Ltda - Auto de
infração nº 43.862 – Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Norma�va nº 219/2023-CR – Antecipar ou
retardar sem jus�fica�va o horário de par�da de viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório
978/2024 (65035629) e considerando a regularidade do auto de infração nº 43.862 , por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art.
51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Norma�va nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do
auto de infração nº 43.862 (63068659).

84.  

85. 3. Encerramento.

86.  

87. O senhor Coordenador indagou se alguém gostaria de fazer uso da palavra, como
ninguém dela se manifestou agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão e para constar
lavrou-se a presente Ata da 40ª RP CJ, que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo
Coordenador e pelos demais membros. Goiânia, 26 de setembro de 2024.

88.  

89. Gilvan do Espírito Santo Ba�sta

90. Coordenador

91.  

92. Adriana Rosaura de Castro Ba�sta Andreia Rosaura de Castro Ba�sta

93.  

94. Paulo Otoni Ribeiro Paulo Henrique Oliveira Marques

95.  

16/10/24, 11:05 SEI/GOVERNADORIA - 65376477 - Ata (Numeração Automática)

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=67644287&infra_siste… 9/10



96. Terezinha de Jesus Assis Bueno

97. Secretária Execu�va

 

GOIANIA - GO, aos 26 dias do mês de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por GILVAN DO ESPIRITO SANTO BATISTA,
Coordenador (a), em 26/09/2024, às 09:48, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PAULO OTONI RIBEIRO, Relator (a), em 26/09/2024,
às 10:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA ROSAURA DE CASTRO BATISTA, Relator
(a), em 26/09/2024, às 10:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANDREA BONANATO ESTRELA, Relator (a), em
26/09/2024, às 10:33, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por TEREZINHA DE JESUS ASSIS BUENO, Secretário (a)
Executivo (a), em 26/09/2024, às 10:34, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE OLIVEIRA MARQUES, Relator
(a), em 26/09/2024, às 10:45, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 65376477
e o código CRC 7AF556C0.

 

CÂMARA DE JULGAMENTO
AVENIDA GOIÁS , ED. VISCONDE DE MAUÁ 305 - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP

74005-010 - .
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